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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL
Processo: nº 168/21



Data: 02 de setembro de 2021

Matéria: Projeto de Lei nº 64/21



Autor: Prefeito Municipal

Relator: João Boll



Conclusão do Voto: Favorável

Ementa: Altera a  Lei Municipal nº 5.392, de 06 de novembro de 2018, que dispõe sobre a gestão democrática do ensino público municipal. 

A Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura Urbana e Rural, por seus membros, emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:
O Projeto original apresentado pelo Prefeito Municipal foi lido na sessão ordinária do dia 06/09/2021.
Solicitou-se orientação técnica do IGAM (Instituto Gama de Assessoria a Órgãos Públicos), que concluiu pela viabilidade jurídica, em razão de sua adequação formal e material. Os membros da Comissão solicitaram envio de convite ao Secretário Municipal de Educação e Cultura para a reunião das comissões do dia 16 de setembro, a fim de prestar maiores esclarecimentos quanto ao projeto
 Tendo comparecido o Sr. Secretário Municipal de Educação e Cultura, o mesmo prestou esclarecimentos acerca do recebimento de recursos pelas escolas.   
A vereadora Márcia de Oliveira apresentou Emenda ao projeto, no sentido de que os repasses sejam feitos no período de recesso escolar; alterando o prazo para apresentação das prestações de contas; e que na 2ª parcela a escola possa devolver o valor utilizado. A orientação técnica do IGAM concluiu pela viabilidade jurídica, em razão de sua adequação formal e material.
Análise:
Considero o Projeto de Lei apto para ir à votação, pois o mesmo não apresenta vícios de natureza formal ou material.

Conclusão do Voto:

Diante dos fundamentos expostos, este Relator disponibiliza o presente Voto Favorável à proposição. 
Sala das Comissões, em 23 de setembro de 2021.
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